
LEI Nº1710 DE 03 DE MAIO DE 1994. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO A CONTRATAR EM 
CARÁTER EMERGENCIAL 
 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul,  
                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:  
 

LEI 
 

Art. 1º Fica o Executivo, conforme dispõe o artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e o artigo 232 e 233 item III, Lei 1586/93, autorizado a 
contratar em caráter de emergência pelo prazo de 90 (noventa) dias, 15 (quinze) 
pessoas para efetuarem a roçada de estradas no interior do município.  
 

Art. 2º Os contratos das pessoas a que se refere o artigo 1º serão feitos 
conforme reza o artigo 236 da Lei Municipal nº 1576/93.  
 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por 
dotações específicas do orçamento vigente.  
 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a  presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de maio de 
1994. 
 
Registre-se e Publique-se  
 
 
 
 
Adir Stein                                                                João Canísio Hoffmann 
Secretário                                                                    Prefeito Municipal  
 
 
 


